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ANEXO IV DO EDITAL 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua/Av. 

XXXX, por intermédio de seu representante legal XXXXXXXXXXXXXXX, infra-assinado, 

portador (a) da Carteira de Identidade nº XXXXXX SSP/XX, CPF nº XXXXXXXX, em 

cumprimento ao solicitado no Edital de Dispensa XX/2023/SEMA, DECLARA, sob as penas da 

lei, que: 

 

  Tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação; 

 

  Para todos os efeitos legais, atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

processo licitatório ou contratação direta, sob pena das sanções cabíveis; 

 

  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

  As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

 

  Não possui em seu quadro de pessoal e societário servidor público do Poder Executivo 

Estadual nas funções de gerência ou administração, conforme o art. 144, inciso X da Lei 

Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do órgão ou entidade contratante em 

qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

  Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz a partir de 14 anos (art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal); 

 

  Não há sanções vigentes que legalmente o proíbam de licitar e/ou contratar com o órgão 

ou entidade contratante; 

 

  Possui enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar 

Estadual nº 605, de 29 de agosto de 2018, quando couber. 
 

 Não celebra contratos com a Administração Pública no ano-calendário de realização da 

licitação, cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

Cuiabá, XX de XXX de 2023. 

 

 

 

Nome da empresa/Assinatura 
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